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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA

 Art. 7o  ........................................................................................................................

Parágrafo Único. Suprimir

JUSTIFICATIVA

Conforme previsto no Parágrafo Único, apenas as manifestações favoráveis da CTNBio e dos
órgãos e entidades de registro e fiscalização é que provocarão o pronunciamento do CNBS. Isto representa um
grande retrocesso pois  os posicionamentos divergentes não serão levados a manifestação do CNBS, que é
justamente a Instância Superior.
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